Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2014

                                              Institui a obrigatoriedade de informação sobre a gratuidade no transporte coletivo intermunicipal e 

interestadual
 e  dá outras providências.

Art. 1º – A Prefeitura de Sete Lagoas, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, afixará, obrigatoriamente, placas que informem as pessoas idosas sobre o direito que têm de uso gratuito do transporte coletivo interestadual, nos termos do Estatuto do Idoso e legislação complementar, em especial o Decreto nº 5.934/06, assim como a gratuidade para pessoas idosas com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e para pessoas com deficiência física no transporte coletivo intermunicipal, nos termos da legislação estadual.
Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, define-se beneficiária da gratuidade toda a pessoa idosa que recebam renda individual igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos mensais, ainda que sem condições de comprovar tal fato, que fica sujeito de confirmação aos órgãos competentes.
Art. 2º – A afixação das placas informativas de que trata o “caput” do art. 1º desta Lei será feita, no mínimo, nos seguintes lugares:

I – na Secretaria Municipal de Assistência Social;

II – no hall da Prefeitura de Sete Lagoas;

III – no hall da Câmara Municipal de Sete Lagoas;

IV – no Terminal Rodoviário;

V – nos pontos de embarque e de desembarque de passageiros do transporte coletivo intermunicipal e interestadual;

VI – nas sedes de associações comunitárias;

VII – em espaços públicos e também de uso público, de grande aglomeração de pessoas;

VIII – nos guichês das empresas de transporte coletivo intermunicipal e interestadual.

Parágrafo único – As placas ficarão em locais amplamente visíveis e indicarão o órgão onde as pessoas idosas podem obter a Carteira do Idoso, destinada às pessoas mencionadas no parágrafo único do art. 1º desta Lei.

Art. 3º – A Prefeitura de Sete Lagoas dará ampla publicidade à gratuidade citada nesta Lei, por meio da Secretaria Municipal de Comunicação e Governo, seja por meio da mídia impressa e/ou eletrônica.
Parágrafo único – Tanto na campanha de divulgação de que trata o “caput” deste artigo quanto na afixação das placas informativas a que se refere o art. 1º desta Lei, a Prefeitura de Sete Lagoas informará a população a existência do telefone 0800 707 2003, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sem prejuízo da criação de outro número, próprio da Secretaria Municipal de Assistência Social, destinado exclusivamente ao atendimento às pessoas idosas.

Art. 4º –  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento Fiscal vigente.
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE
PARTIDO DOS TRABALHADORES

JUSTIFICATIVA

Dar ampla divulgação ao direito assegurado por lei às pessoas idosas para que elas possam, de fato, usufruir do benefício em questão é, fundamentalmente, o propósito desta matéria ora apresentada ao egrégio plenário desta Casa Legislativa e, a posteriori, ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Entende-se que o direito à informação é parte decisiva no exercício da cidadania. Isto posto, conclui-se que nunca será demais promover a divulgação ampla e em todas as regiões da cidade acerca do passe livre para idosos em viagens interestaduais, conforme dispõe o Estatuto do Idoso e legislação complementar.

A mais, esta iniciativa visa afirmar, por parte deste vereador, o compromisso em defender os direitos dos idosos, pessoas que prestaram e prestam importante papel na sociedade em que vivemos. Em um momento, com a força de seu trabalho colaborando com o desenvolvimento dos municípios, dos estados e do país. Em outro, a orientação da população mais jovem com sua sabedoria, plantada e colhida ao longo de décadas de vida.

Enfim, dar a mais ampla e devida publicidade ao direito previsto em lei nada mais é do que cumprir com o papel delegado pelo povo aos seus representantes: representá-los da forma mais digna possível. Neste caso, em favor dos idosos.
